
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

____Termo de Apostila ao Contrato nº
44/2022, celebrado entre a Universidade
Federal de Pernambuco e a empresa ÉTICA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Termo de Apostila tem por objeto estabelecer a primeira repactuação do
Contrato nº 44/2022, exercício 2022, consoante Planilhas de Custos e Formação de
Preços, anexas ao processo administrativo nº 23076.107394/2022-44,nos termos da
Cláusula 6ª do Contrato, em conformidade com o art. 40, XI e 55, III da Lei nº 8.666/93,
para contemplar os fatos geradores a seguir:

a) A partir de 1º/01/2022, Aumento do salário base, auxílio alimentação e
coberturas sociais estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022,
firmada entre o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMP. DE ASSEIO E
CONS.,LIMP. URB.,LOC. DE MÃO DE OBRA, ADM. DE IMOV., COND. DE
EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE PERNAMBUCO - STEALMOAIC - CNPJ nº
04.072.540/0001-31 e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVAÇÃO DE PERNAMBUCO - SEAC - , CNPJ n. 24.163.511/0001-92,
registrada no MTE em 15/02/2022 sob o nº PE000089/2022, em vigor a partir de
1º/01/2022 (doc.86), estabelecidos os pisos salariais a seguir:

● Aplicação de percentual de 6% (seis por cento) aos empregados que percebem
salários superiores ao piso da categoria, até o limite de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) conforme previsão da cláusula quarta - Parágrafo Primeiro da da CCT
2022/2022;

b) Auxílio Alimentação - Vale alimentação no valor de R$ 8,42 (oito reais e quarenta
e dois centavos), por dia efetivamente trabalhado, para obreiros lotados em contratos
privados e públicos, inclusive os contratos em regime temporários, conforme cláusula
nona da CCT 2022/2022;

c) Coberturas Sociais - A partir de 01/01/2022, cobertura social no valor de R$ 66,15
(sessenta e seis reais e quinze centavos) nos termos do parágrafo primeiro da
cláusula décima terceira da CCT 2022/2022;

d) Atualização do auxílio transporte:

● A partir de 13/02/2022 - Atualização do auxílio Transporte para R$ 4,10
(quatro reais e dez centavos) - Anel Tarifário A, decorrente do reajuste tarifário
para o Sistema de Transporte Público de Passageiros na Região Metropolitana
do Recife-STPP/RMR, em vigor a partir da zero hora do dia 13 de fevereiro de
2022, segundo Resolução CSTM nº 002/2022 (doc.28);
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● A partir de 29/05/2022 - Atualização do auxílio Transporte para R$ 4,50 (quatro
reais e cinquenta centavos) - Zona Urbana decorrente do reajuste tarifário para o
Sistema de Transporte Público de Passageiros de Caruaru STPP/Caruaru, em
vigor a partir da zero hora do dia 29 de maio de 2022, segundo Decreto nº 093
de 28/05/2022 (doc.27);

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Com a repactuação, envolvendo o exercício 2022, o contrato passa a ter a seguinte
composição de preços:

a) No período de 19/08/2022 a 14/12/2022 – terá a parcela mensal de R$
141.462,97 (cento e quarenta e um mil quatrocentos e sessenta e dois reais e
noventa e sete centavos) com a seguinte composição de preços: para o item 4
(Motorista CAA) , R$ 24.664,72, para o item 12 (Motorista Recife), R$ 98.476,32
e para o item 19 (Motorista CAV) R$ 18.321,93;

b) No Período de 15/12/2022 a 18/08/2023 – terá a parcela mensal de R$
147.570,28 (cento e quarenta e sete mil quinhentos e setenta reais e vinte e oito
centavos) com a seguinte composição de preços: para o item 4 (Motorista CAA) ,
R$ 24.664,72, para o item 12 (Motorista Recife), R$ 98.476,32 e para o item 19
(Motorista CAV) R$ 24.429,24;

c) No período de 19/08/2023 a 31/12/2023 – terá a parcela mensal de R$
145.987,24 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e oitenta e sete reais e
vinte e quatro centavos) com a seguinte composição de preços: para o item 4
(Motorista CAA) , R$ 24.401,52, para o item 12 (Motorista Recife), R$ 97.419,68
e para o item 19 (Motorista CAV) R$ 24.166,04;

d) No Período de 01/01/2024 a 19/08/2024 – terá a parcela mensal de R$
145.987,24 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e oitenta e sete centavos e
vinte e quatro centavos) com a seguinte composição de preços: para o item 4
(Motorista CAA) , R$ 24.401,52, para o item 12 (Motorista Recife), R$ 97.419,68
e para o item 19 (Motorista CAV) R$ 24.166,04;

e) O preço global do contrato, considerando os três itens, no período
vigente de 19/08/2023 a 19/08/2024, passa a ser de R$ 1.751.846,88 (Um
milhão setecentos e cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e seis reais e
oitenta e oito centavos).

f) Necessidade de reforço orçamentário no valor de R$ 205.449,53
(duzentos e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e três
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão
custeados pelo Programa de Trabalho: nº 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de
Instituições Federais de Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de
Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de Despesa: 3390.92 - Despesas de Exercícios
Anteriores e 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo com a
LOA 2024 (Lei no 14.822, de 22 de janeiro de 2024, publicada no DOU em 23 de janeiro
de 2024).



Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso
estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária
Anual.

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA
Para cumprimento da execução a contratada se obrigada a apresentar garantia
contratual corresponde ao valor de R$ 87.592,34 (oitenta e sete mil quinhentos e
noventa e dois reais e trinta e quatro centavos) equivalente a 5% (cinco por cento) do
preço global atualizado do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura
deste Termo, para registro mediante nova apostila, sob pena de sua incorrência
caracterizar-se infração contratual sujeita às penalidades previstas na Cláusula 7º do
contrato ora apostilado.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora
apostilado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento impresso em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Recife, ______ de ________________ de 2024

CONTRATANTE
Prof. Alfredo Macedo Gomes

Reitor

CONTRATADA
Sr. Carlos Alberto Rodrigues do

Nascimento
Gerente Comercial

ALFREDO MACEDO 
GOMES:419720744
15

Assinado de forma digital 
por ALFREDO MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2024.07.12 
09:31:33 -03'00'

15                 Julho  



PERÍODO

QUANT. 

MESES

( A )

VALOR DA 

PARCELA ATUAL

( B )

VALOR DA 

PARCELA 

PROPOSTA

( C )

DIFERENÇA 

MENSAL

(D = C - B)

DIFERENÇA 

TOTAL ENTRE O 

VALOR ATUAL E 

O PROPOSTO

19/08/2022 a 14/12/2022 - CAR 3,8710 23.144,88 24.664,72 1.519,84 5.883,25

19/08/2022 a 14/12/2022 - REC 3,8710 92.734,88 98.476,32 5.741,44 22.224,93

19/08/2022  a  14/12/2022 - VIT 3,8710 17.271,72 18.321,93 1.050,21 4.065,33

133.151,48 141.462,97 8.311,49 32.173,51

15/12/2022 A 31/12/2022 -CAR 0,5484 23.144,88 24.664,72 1.519,84 833,46

15/12/2022 A 31/12/2022 -REC 0,5484 92.734,88 98.476,32 5.741,44 3148,53

15/12/2022 A 31/12/2022 -VIT 0,5484 23.028,96 24.429,24 1.400,28 767,90

138.908,72 147.570,28 8.661,56 4.749,89

01/01/2023 a 18/08/2023 - CAR               7,5806                   23.144,88            24.664,72 1.519,84          11.521,37

01/01/2023 a 18/08/2023 - REC               7,5806                   92.734,88            98.476,32           5.741,44 43.523,82

01/01/2023 a 18/08/2023 - VIT               7,5806                   23.028,96            24.429,24           1.400,28 10.615,03

138.908,72 147.570,28 8.661,56 65.660,21

19/08/2023 a 31/12/2023 - CAR 4,3871 22.896,52 24.401,52 1.505,00 6.602,58

19/08/2023 a 31/12/2023 - REC 4,3871 91.737,92 97.419,68 5.681,76 24.926,43

19/08/2023 a 31/12/2023 - VIT 4,3871 22.780,64 24.166,04 1.385,40 6.077,88

137.415,08 145.987,24 8.572,16 37.606,90

01/01/2024 a 19/08/2024 - CAR 7,6129 22.896,52 24.401,52 1.505,00 11.457,42

01/01/2024 a 19/08/2024 - REC 7,6129 91.737,92 97.419,68 5.681,76 43.254,69

01/01/2024 a 19/08/2024 - VIT 7,6129 22.780,64 24.166,04 1.385,40 10.546,92

137.415,08 145.987,24 8.572,16 65.259,02

24,0000 205.449,53

PERÍODO
QUANT. 

MESES
VALOR MENSAL VALOR GLOBAL

19/08/2023 A 19/08/2024 12,0000 145.987,24 1.751.846,88

VALOR GLOBAL APÓS A 

REPACTUAÇÃO

12,0000 1.751.846,88

87.592,34

1.648.980,96

1.751.846,88

102.583,61

205.449,53

2022 3,8710 8.311,49 32.173,51

0,5484 8.661,56 4.749,89

2023 7,5806 8.661,56 65.660,21

4,3871 8.572,16 37.606,90

2024 7,6129 8.572,16 65.259,02

24,0000 205.449,53

UFPE/PROGEST

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CT N° 44/2022 - ETICA EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS REPACTUAÇÃO 2022 (Processo  n° 

23076.107394/2022-44)DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATUAL E PROPOSTO

TOTAL DA DIFERENÇA

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO APÓS A REPACTUAÇÃO

PROJEÇÃO DO VALOR DE  REFORÇO AO CONTRATO

( C) VALOR ADCIONADO AO CONTRATO  VIGENCIA ANTERIOR

(D) PROJEÇÃO DA DIFERENÇA ORÇAMENTARIA COM A REPACTUAÇÃO

GARANTIA CONTRATUAL (5% DO PREÇO GLOBAL)

(A) VALOR ATUAL DO CONTRATO

(B) VALOR DO CONTRATO APÓS A REPACTUAÇÃO

À
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Conformes despachos docs. 114 e 115, segue novo demostrativo, sanando a diferença 
de R$0,84(oitenta e quatro centavos).

Marcelino JL e Silva



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS - PROAD 

DESPACHO Nº 60308/2024 - DLC-PROAD (12.69.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Recife-PE, 10 de julho de 2024.

À 
Coordenação de gestão de contratos 

Em atenção ao despacho doc. 131 e 128 apresentamos os fatos geradores que deram origem a repactuação 2022. 

De acordo com a CCT PE000089/2022(doc. 86), as verbas a repactuar foram: 

Reajuste do piso salarial
Reajuste do vale alimentação
cobertura social

Aproveitamos para esclarecer que esses valores refletiram no acréscimo ocorrido no CAV a partir de 15/12/2022, e na renovação a 
partir de 19/08/2023.

(Assinado digitalmente em 10/07/2024 13:53)
MARCELINO JOSE LUIZ E SILVA

TECNICO EM CONTABILIDADE

DLC-PROAD (12.69.01)

Matrícula: ###544#4

Processo Associado: 23076.107394/2022-44

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: http://sipac.ufpe.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 60308 2024 DESPACHO 10/07/2024 732b571df2


